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Interessado: Secretaria Municipal de Saúde
Processo Administrativo no 2L401210001
Dispensa de Licitação no 1 /2021-0001

Assunto: Dispensa de Licitação ContrtLtaq:ão de empresa
especiaiizada em fornecimento de material médj-co hospitalar
(SONDA DE ASPIRAÇÃO TRAQUEAL NO 08).

EMEIr[EA: âDltINISrRiLUvO. DISPENSA DE LICIEÀçÃO,
POSSIBITIDADE.

PARECER JUnÍprco

Trata-se de requerimento oriundo da Secr'::taria Municipal de

Saúde, solicitando autorização, para, nos ter':rnos; do art. 24. fV,
da Lei no B .666 / 93, promover a contrzl ta<;ão de empresa
especial ízad.a em forneclmento de material mérdico hospitalar
(SONDA DE ASPIRAÇÃO TRAQUEAL no 0B), conforme especificações
contidas no memorando de Páq. 1.

A crlança que receberá o objeto em tela é o Sr. LUIZ FERNANDO

FRANÇA DOS SANTOS, CPF no 166.815. 5 94-'09, em razão de

insuficiência crônica agudizada fls. 03/04, conforme certidão
de nascimento de fls. 18 (nascida em 28l08/2079) '

Ressalta-se que o entendimento a ser ccnsolidado baseia-se
em leglslação e jurisprudência atuais, podelr:rdo ser revisto em

caso de alteração subst.ancial em seus fundanLentos.

No parecer ora em apreÇo, cuidar-se-á da contratação de

empresa especializada em fornecimento de materj-a1 médico
hoipítalar (SONDA DE ASPIRAÇÃO TRAQUEAL n(' 0 B ) , previsto no

iniciso IV, da Lei n" 8.666/93. Ao final, poclerão ser observadas
algumas orientações que procuram assegurar melhor atendi-mento ao

interesse púb1Íco.

E o que imPorta relatar.

DÀ EUIIDAMENTAÇÃO,]rrRÍDrcÀ

Inicialmente, cumpre esclarecer o aLlcance da análise
;uridica a ser empreendida pela Procuradoria Municipal' Nesse

sentido, cita-se recente julgado do Suprerr,o Tribunal Federal
(STF) sobre a matéria, conforme destaque a sieguir:

"Ãs,sessor Juridico Parecer 1.écnico em Processo
Ticitatório. No processo l-icitatório, não compete à

assessoria juridiea avetiguar se está presente a causa de

emergênciatidade| Ínas apenas se há/ nos autosI decreto que
a reconheça. sua função é zeTar peJ'a Lístzria sob o aspecto
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fomal do processo, de maneira a at:uar como verda.deiro
fiscaT de fomalidades, somente. As:;im, a assinatura do
assessor juridico na mínuta do contr,tto serve de atestado
do cumprimento de requisitos forma;i.,s, e não materiais.
(sTF - 2" Turma - HC 777576/RS - Re.il . Min. Glfmar I'lendes

- JuJgado em 77/09/209 - Ínfo. 952)"

com efeito, à Iuz da consolidação da sect:etaria Municipaf de
Governo, caberá a Procuradoria zelar pela lisura, do procedimento sob
o aspecto estritamente formal, não adentrando no mérito e ainda
deixando de corroborar as especificações, justificativas ou motivaçÕes
para a contratação pretendida peta Administração Publica.

Eeitas as ponderaçÕes pertinentes, passa-se à aná1ise juridica.
O art. 24 da Lei no 8.666/93 traz consigo uma série de incisos que

tipificam hipóteses em que o procedimento de licitação prévio à

contratação se faz dispensável. Ao contrário do i:ue disciplina o art.
25, que trata das inexigibilldades, o art. 24 ve:c.:lla um rol exaustivo.

A contratação objeto da análise, está perteitamente enquadrada
no arL. 24, IV da Lei n" 8.666/93, portanto, se enrluadrando na hipótese
de Iicitação dispensáve}. Transcreva-se o disposj-tivo:

Art. 24. Distr:,ensável lícíXação:"

IV - nos casos de emergência ou rle calamidade pública,
6ãdo caracte.izada r:rgência de ,Btendimento de situaÇão
que possa ocasíonar prejuizo ou <:romproneter a segurança
ae pessús, obras, serviços, equilramentos e outros bens,
púbtlcos ou particulares, e §i 1)mente para Ôs bens
necessários ao atendimento da situação emergencial ou
calamitosa e para as parcelas de: obras e serviços que
possam ser concluidas no praza m,áximo de 180 (cento e

oitenta) dias consecutivos e ininterruptos, contados da
ocorrência da emergência ou r:aIami-dade, vedada a

prorrogaÇão dos respectivos contr;itos;
(grlfos merecidos)

Assim, de acordo com o diploma legal, comumente conhecido
como Lei de Licitações, poderá ser dispensacia a licitação para
contrataÇão acima declinada.

Ressaltam a doutrina e a jurisprudênci;L que a dispensa de

licitação deve ser excepcional, pois a regra é que toda a

contrataÇão da Administração Pública deve, ser precedida de

licitaÇão, para preservar o princípio da sup:remacia do interesse
público.

Ausência de licitaÇão, não equivale à cr:,ntratação informal,
realizada com quem a administraÇão bem entender, sem cautelas
nem documentação

A contrataÇão direta não signif ic,:r inaplicação dos
principios básicos que orientam a administraÇão publica, ou

W
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sela, não caracteriza poder discricionário pul::o ou livre atuação
administrativa. Permanece o dever de realizar a melhor
contratação possíveI, dando tratamento igualitário a todos os

possiveis contratantes.

Por isso, num primeiro momento, a Administração verificará
a existência de uma necessidade a ser atendida ' Deverá

diagnosticar o meio mais adequado para a1-ender ao reclamo'
Definirá um objeto a ser contratado, inclusive adotando
providências acerca da elaboração de orçamentos apuração da

competitividade entre a contratação e as previsÕes
orçamentárias.

Ladeado a isso, de se notar que a disper:,sa da licitação não

acarreta a das demais formalidades que a cont ratação exija, tais
como projeto, especificações, concursos hábeis para despesa,

instrumento escrito, qualif icação técn:i-ca e idoneidade
financeira.

convém ressaltar que além das normasi da Lei Geral de

Licitações (8.66 6/93) deve ser observacla no trato com

licitações, dispensa ou inexigibilidade a Re'solução no }It/20L6
do Egrégio Tribunal de Contas do Estado do Fllio Grande do Norte'
notadamente o art- L6, inciso VII, alinea "k)"' 2'

Aoquevejo,pelosdocumentosqueitrstruemopresente
processo, quase todas essas providências foril,m tomadas na medida

em que consta:

(a) a solicitação de serviço com descair;:ão clara do objer-o;

(b) a aPresentação de
(memorando) .

justificativa Para a contratação

(c) declaração de disponibilldade orçarnentária (fIs' 27);

(d) declaração de adequação Com a Lei orçamentária Anual,
bem como compatibilidade Com o PPA e LDo (f I,s. 28);

(e) Parecer Técnico sobre a adequação da fundamentaÇão da

despesa constante nos autos em apreÇo'

por sua vez, a pessoa juridica SEITEMOL EQUIPAMENTOS

ODONTOMEDICOS LTDA, apresentou ainda cer:tidão negativa de

débitos relativos aos tríbutos federais e à dívida ativa da

união, certidão negativa de débitos trabal histas, certi-dão de

regulari-dade do FGTS, certidão negativa dej débitos f iscais de

Pau dos Ferros/RN e certidão negativa conjunta da Secretaria de

Tributação e da Procuradoria Geral, ambas do Estado do Rio Granf
do Norte.
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Ressaltamos ainda qlle, tendo em vista a grande quantidade

de demandas Sudiciais e extrajudiciais, bem como o fato de que

a procuradoria se antes em fase de institu.ição, os órgãos de

controle interno e as secretarias solicitantes deverão verificar
Seoobjetodapresentecontrataçãonãofoialvodeoutras
contratações diretas a fim de evitar o fracionamento de despesa

pratica vedada pela Lei de Licitações, uma vez que a regra é a

Licitação, sendo exceção a contratação por dispensa e

inexigibilidade.

Digo de nota também que o setor competente deve observar o

disposto no art. 95 da Lei orgânica do Municipio velando pela
higidez do procedimento administrativo desde seu nascedouro'

DO SILOGISMO OPINATIVO

Destarte,conc}uoqueacontrataçãoemepiqrafeseenquadra
na hipótese legal prevista no art. 24, IV, da Lei no 8.666/93,
restando figuràdo o interesse púbtico, pelo que opinamos pela

Dispensa de licitação-

SendoesteoParecer,oquesefazdeformameramente
opinativo, não possuindo, portanto, caráter vinculativo, cabendo

a decisão fj_nái- à autoridade competente, ressaltando que a

veracidade das informaçÕes prestadas compete às autoridades que

as subscreveram-

Pau dos Ferros/RN, 18 de janeiro de 2027'

ER;AI;TCTSCO QUEÍROZ
Proqzrador Geral do tlhznicíPío

Portaría ao 077/2A27
oAB/Rt{ 5805
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